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Tribunal Superior do Trabalho
PROC. N9 TST-AI-6191/88.6 39 Região
Agravante: MANNESMANN AG© FLORESTAL LTDA
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravados: WALDEMAR PEREIRA E OUTROS
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto (fls. 40)

Secretaria do Tribunal Pleno

ES-20/89.6
(TST-P-1207/89.1)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1« REGIÃO 
Procurador : Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 
REQUERIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU

ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE NOVA FRIBURGO E CIMENTO MAUÁ S/A 
Região

DESPACHO

A Procuradoria Regional do Trabalho, da 1^ Região requer seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a de 
cisão coletiva proferida nos autos do processo TRT-DC-326/88.

Todavia, o requerente não apresentou fundamentação ao pedido, 
consoante ordena o parágrafo l2 do art. 62 da Lei n2 4725/65.

Por oportuno, a simples juntada das razòes do recurso ordiná 
rio não suprem a formalidade legal uma vez que os fundamentos do pedido 
de efeito suspensivo nem sempre coincidem com aqueles expendidos no 
recurso principal.

Ante o exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias 
para que apresente a fundamentação do pedido, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente

DESPACHO

Tendo em vista a petição de fls. 64/75, que se traduz em desis 
tência do agravo de instrumento interposto, baixem-se os autos ã instância de ori
gem.

Publique-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 1989 
MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA

Relator

RR—2479/87.0
Recorrente: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A.
Advogado: Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel.
Recorrido: JOSÉ FERNANDES FILHO.
Advogado: Dr. Rodolfo Ayrton Stolf.

DES PA C H 0
Tem razao a douta Procuradoria Geral, em seu parecer. A restaura 

ção de autos perdidos é um procedimento especial, disciplinado pelo 
Cap. XII, do Livro IV, do CPC de 1973.

Pelo disposto no Art. 1068, daquele diploma, tendo o desapareci
mento dos autos ocorrido no Tribunal, a ação será distribuída, sempre 
que possível, ao Relator do processo desaparecido, far-se-á no juízo 
de origem somente quanto aos atos que nele tenham sido realizados e se 
rá completada e julgada no Tribunal onde se verificou a perda (§§ 19 ê 
29, do Art. 1068/CPC).

Na verdade, a distribuição ao Relator deveria ter sido feita no 
início do processo de restauração, para que este se processasse sob 
sua direção.

Isto, porém, não foi feito, o que explica o tumulto com que o 
mesmo vem se realizando agora.

Chamo, pois, o feito ã ordem para:
1) Mandar autuar o processo nesta instância, como "Restauração 

de Autos", processo previsto nos Arts. 181/182, do RITST, e não como 
recurso de revista;

2) Determinar que as diversas peças restauradas sejam postas em 
ordem cronológica, a partir da petição inicial e a terminar com o pare 
cer da douta Procuradoria Geral.

Em seguida, devem 09-, autos voltar conclusos, para os devidos fins. 
Publique-se.

Segunda Turma Brasília, 22 de fevereiro de 1989

RR-3779/87.2
Recorrente - GILBERTO ALAIN BALDACCI
Advogado Dr. Emmanuel Carlos
Recorrido - JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA 
Advogada dra.Maria Fernanda Ovando

2a-Reqião

FOI EXARADO NO PROCESSO SUPRA CITADO Q SEGUINTE DESPACHO: 
"face ao que informa o recorrido às fls. 137/138, nada a 

deferir quanto ao pedido de fls. 130, do Recorrente. Publique-se'.'. ~
Brasília, 20 de fevereiro de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma

PROC. N9 TST-AI-1728/88.0 59 Região.
Agravante: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
Advogado: Dr. Ehtnanoel S. V. de Castro (fls. 03)
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIAS HIDRO E

TERMD-ELÉTRICAS NO ESTADO DA BAHIA
Advogado: Dr. Pedro Luiz L. V. Elert (fls. 61)

DESPACHO

Recebo o expediente de fls. 63/66, que noticia celebração de acordo' 
entre as partes, cano desistência do agravo de instrumento interposto.

Baixem-se os autos à instância de origem,, para hcrrologação.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1989

MINISTRO AURÉLIO M., DE OLIVEIRA 
kelátor’

PROC.Ns .TST-AI-4309/88.2
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogada: Dr« Maria de Lourdes P. C. Reinhardt (fls.30)
Agravado: JOÃO ROBERTO GIRALDI
Advogado: Dr. José Torres das Neves (fls.37)

9» Região

DESPACHO

Tendo em vista o expediente de fls.43/45, que se 
traduz em desistência do Agravo de Instnmento interposto, baixem-se os autos à 
instância de origem.

Publique-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

RR-2986/87.7 49 Região

Recorrente : ESPADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado ■: Dr Flavio José Zanini
Recorrido : VAUDERLEI ROSA FEIJÕ
Advogado : Dr Cássio Almeida Lopes Carvalho

P-SPAÇHO
A veneranda decisão regional sintetizou o julgado na se 

guinte ementa: —
Professor contratado pelo Estado em caráter precá

rio tem a relação jurídica regida pela CLT. A existên
cia de dispositivo legal isolado prevendo a aplicação de 
normas doEstatuto dos Funcionários Públicos, no que 
couber, não afasta a aplicação do /regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

0 art. 106 da Constituição Federal, a que se repor 
ta o Estado, refere-se a servidores que contem com regí 
me jurídico estabelecido em lei especial e não em prê 
ceito genérico e inespecífico quanto ã sua regulação põr 
legislação própria."
Dhi Mplçitóáignação do Estado do Rio Grande do Sul, era 

cujas razoes de, recuf áó‘dê revista, de fls. 111/112, sustenta viola 
çao aos arts. 153’, § 29 e 49, da Carta Política pretérita e 444 da 
CLT, alem de desrespeito ao Enunciado n9 123 da Súmula do TST e dis 
sídio pretoriano com aresto originário da mesma Região.

Aduz que há lei estadual contemplando regime jurídico 
diverso do trabalhista, determinante do deslocamento da competência 
para a JustiçaComum do Estado do Rio Grande do Sul,

Não obstante, louvado na prova produzida pelo demandada, 
0 Egrégio Tribunal "a quo", mencionando o fato de que o Estado dei 
xou de trazer aos,^^tos as leis estaduais, como lhe incumbia, procla 
mou que "não há cftmo negar-se a condição do reclamante de empregada, 
em rerlaçao jurídica disciplinada pelas normas da Consolidação da Leis 
do Trabalho".

Diante dp_exposto,não vejo caracterizadas as pretensas 
vulneraçoes leg<&s (apontadas, sendo inviável o reexame da matéria da 
dos os contornos factuais. Hipótese do Enunciado n9 126.

i ,ConVfupqdapeo no art. 99 da Lei n9 5584/70, denego pros 
seguimento a revistâ.'

■Brasíjfa', J.7 de fevereiro de'1989

MÍNISTRÕ Xr. BARATA SILVA 
Relator

RR-3298/87.6 24 Região
Recorrente: FILSANEQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A ---------- -------
Advogado : Dr. João E. Ferraz 
Recorrido : ANTONIO DE SOUZA COSTA
Advogado : Dr. Genivaldo Barbosa de Souza

..despacho
0 Egrégio Tribunal "a quo" negou provimento ao recurso ordinário da 

demandada^ sob 0 fundamento de que "ainda que no contrato de trabalho 
conste cláusula admitindo a transferência do empregado, 0 adicional de 
25% ê devido, pois decorre da transitoriedade da situação".
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Daí a irresignação apresentada pela ré, em cujas razões de revista, 
de fls. 100/102, sustenta violação ao art. 469,caput e parágrafo 19 , 
da CLT, calcada, outrossim, em dissídio pretoriano; Aduz, que, sendo 
legítima a transferência , ejcçlui-sç .o pagamento do adicional.

Data venia das razões da demandada, a decisão recorrida ampara-se em 
suporte f a t i c o irremovível, e que não é enfrentado por quaisquer dos 
arestos paradigmas, qual seja, o da transitoriedade da transferência.

Face a orientação contida no Enunciado n9 126 da Súmula do TST, de
nego prosseguimento ao tecursçj com fulcro no art. 99 da Lei nÇ5584/70.

Publique-se.
Brasília, 17 de feverèirb de 1989 . J f ■ -J J . 

MINISTRO 0. A. BARATA SILVA 
Relator

Proc. n9 TST-RR-3534/87.3

Recorrente : ANTONIO MACEDO
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo 
Recorridos : BANCO INTERPART S/A E OUTRO 
Advogada : Dra. Andréa Társia Duarte
TRT : 29 Região

DESPACHO

O Reclamante foi vencedor na primeira instância (fls. 122/ 
123), já na segunda foi vencido (fls. 168/171T e,não efetuou o paga
mento das custas, conforme Enunciado n9 25 da Súmula do TST.

Conforme o art, 7,89, § 49 da CLT, o repurso está deserto.
Isto posto, nego, prosseguimento ao recurso com supedãneo nò 

art. 12, da Lei 7.701/88.
Publique-se. r , ,
Brasília, 16 de (fevereiro de 1989

ALCY NOGUEIRA
Relator

Próc■n9 TST-RR-3 618/87■T

Recorrente: PEIXARIA BOLELA8LTDA.
Advogado : Dr. Clair José Batista Pinheiro
Recorrido : RICARDO BOLELA PEDROSO
Advogada : Dr? Marina Gomes Pedroso Gelfuso
TRT ss 15? Região

DESPACHO

Ó E.Regional da 15? Região, mediante o Acórdão de fls. 38/39, 
mantendo a r. sentença vestibular, negou provimento ao recurso da Re
clamada, ao entendimento de que devam permanecer inalteradas as penas 
de revelia e confissão aplicadas.

Em seu recursopaapònfca iai empresa, offensà ão árt.195 da CLT : 
art>.153, § 15, da Constituição Féderal. “Traz arestos'que cohfiguratiam o 
atrito jurisprudencial1LÀrgumentao recorrente, em síntese,;que"restou 
demonstrado o cerceamento 'dèVdéfesa em facé do hão. comparecimento a àu 
diência uma vez que ineoifátiúíâótíficáção, e Oõnseqüéhtemehte, hão po 
deria sofrer a pena de révelia'aplicada. Alegai'àindà qüe pára carac 
tetização do adicional dê 5i'nsálübridade é indispèhsãvèl a réalitaçãp T 
de perícia, não podendo ser diápensada ao fundaméntb^e confissão fic, 

’ 1 Concessa Maxima “Vpflia / - o recurso não merece prosperar.Can efei 
to, no pertinente ao reféi^ido' ãérceamentô dê dèfésa, o E. Regional en 
tendeu insuficientes os doqumentos,trazidos aos autos..Como se percebe, 
a matéria reveste—se de cunho eminentemente fático-probatório,inviável 
na atual fase extraordinária’. Incide, in casu,’ò Enunciado 126 deste ' 
C. TST.

No tocante ao adicional de insalubridade, razão não assiste7 
ao recorrente uma vez que O tema foi abrangido pela confissão ficta.Mes 
mo que assim não fosse, os arèstos trazidos a confronto desservem a con 
figuração de divergência jurisprudencial, porquanto são oriundos de Tur 
ma deste C. TST, e os demais arestos não abrangerti todos os fundamentos 
lançados na decisão recorrida. (Enunciado n9 23 deste C. TST ).

Ante ao exposto, nego prosseguimento ao recurso, com base no 
art.12 da Lei 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 1989

ALCY NOGUEIRA
Relator

Proc. nS TST-RR-3648/87.0

Recorrente : CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Advogado : Dr. José Rodrigues Mandú
Recorrido : LORIVAL BARBOSA FILHO
Advogado : Dr. Arnaldo Kreimer
TRT : 1» Região

DESPACHO

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1^ Região,atra 
vés do v. Acórdão de fls. 201/202, rejeitou a preliminar de carência 
de ação e, no mérito, negou provimento ao recurso patronal.

Daí, a revista da reclamada às fls. 203/206,insurgindo-se 
quanto ao aviso-prévio e ainda no tocante ao deferimento das horas 
extras. Aponta ofensa aos arts. 818 Consolidado e art. 333, item I , 
do CPC. Colaciona arestos pretensamente divergentes.

Data venia, o recurso não merece prosperar, porquanto em 
ambas as matérias - renúncia do aviso-prévio e horas extras - encon 
tra-se óbice nos Enunciados 276 e 126 da Súmula desta Corte.

Destarte, nego seguimento ao recurso, com base no art. 12 
da lei 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 16 dé fevereiro de 1989

ALCY NOGUEIRA
Relator

Proc. n? TST-RR-3780/87■0

Recorrente : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP 
Advogada : Dr® Maria Cristina Xavier Ramos 
Recorrido : JOSÉ REGINALDO DE JESUS CANINEO 
Advogado : Dr. Carlos Prudente Corrêa
TRT : 2» Região

DESPACHO

A controvérsia gira em torno da condenação no pagamento 
das horas de sobreaviso.

Asseverou o v. Acórdão Regional ser aplicável "à hipótese 
do parágrafo 2S do art. 244 da CLT, ante a omissão do Decreto-lei 18/ 
66". Consignou, ainda, que "a prova demonstrou a existência das ho 
ras extras diárias cumpridas em sobreaviso durante as escalas de ser 
viço."

Aponta o recorrente ofensa aos arts. 17, alínea ”b", 40,
41 e 42 da Lei 7.183/84, bem como o art. 8S Consolidado e art. 127 
do CPC e,finalmente, o § 2e, art. 153 da Constituição Federal. Ale 
ga que inexistiu a omissão do Decreto-lei 18/86 ou mesmo da Lei
7.183/84.

O v. decisum impugnado emprestou razoável exegese, ainda 
que não seja a melhor, ao parágrafo 2- do art. 244 do Estatuto Obrei 
ro. Não se consubstancia, assim, a pretensa ofensa aos dispositivos 
supra-referidos. Incide in casu, o Enunciado 221 da súmula deste C. 
TST.

Ante o exposto, nego prosseguimento ao recurso, com base 
no art. 12 da Lei h2 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1989

ALCY NOGUEIRA
Relator

Proc. n? TST-RR-3854/87.4

Recorrente :, BANCO AUXILIAR S/A
Advogada : Dr« Mareia Regina Rodacoski 
Recorrido : ORLANDO CORDEIRO DA ROCHA 
Advogado : Dr. Luiz Alberto Gonçalves
TRT> 9?tRegião

D E S ,P A C H 0

No presente recurso, inexiste procuração válida.
A procuração, de fls. 49, expirou o prazo de validade.
Dessa Forma, com supedãneo no art. 12, da Lei 7.701/88, ne 

go seguimento ao recurso.
Intime-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1989

ALCY NOGUEIRA
Relator

,PROC- RR-6122/87,6 n 2? Região
RECORRENTES- COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP E JOÃO 

DOS REIS .
Advogados - Drs. Célio Silva e Riscalla Abdala Elias 
RECORRIDOS - OS MESMOS

DES PA C H O
,, A veneranda decjsao regional deu parcial provimento ao apelo.ordi
nário. do aufcor, para condenar a reclamada a pagar diferenças sala 
riais, e reflexos, sob o; fundamento, de que "durante os meses de agosto 
a,dezembro de 1983, em que o,reclamante seguidamente não percebeu ho 
ras extraordinárias, caracterizou-se redução salarial, especialmentê 
em se admitindo tenha permanecido em "serviço administrativo", como 
diz em seu depoimento." No período de março de 1982 a junho de 1983 
afirmou que não houve supressão de horas extras e a variação de seu 
número está justifiçada pela área própria do trabalho extraordinário, 
devendo considerar-se, ainda, as disposições da Lei n9 4.860/65.

Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recurso de revista, 
pretendendo a reforma do acórdão do Egrégio Tribunal "a quo".

A demandada, sustentando, que, interpretada teleológicamente, a 
Lei 4.860/65 revela a natureza não contratual da sobrejornada nos ser 
viços portuários. Em apoio da tese, transcreve arestos ao confronto 
de teses, indicando, genericamente, ofensa ã Lei 4.860/65.

O demandante pleiteia o acolhimento integral do pedido, alegando 
que a citada Lei,editada para disciplinar o regime de trabalho nos 
portos organizados, não colide com as disposições previstas na CLT. 
Cita acórdãos tidos como divergentes da respeitável decisão recorri 
da. —

Quanto ao recurso da empresa, data venia das razões apresentadas, 
o quadro fãtico delineado pela instância de origem afasta a possibi 
lidade do reexame pretendido. Hipótese do Enunciado n9 126.

Relativamente à revista do autor, esta não atende aos pressupostos 
de recorribilidade, visto que, no concernente ã alínea "b", do art. 
896 consolidado, não indica qual dispositivo da Lei 4860/65 teria 
sido vulnerado e, no que diz respeito ao dissídio pretoriano, para 
digmas colacionados, quando específicos, não indicam a fonte de pü 
blicação, sendo, outros, por conseguinte, inespecíficos ou genéricos? 
Hipótese dos Enunciados n9s 38 e 23.

Ante o exposto, denego prosseguimento aos recursos,com fulcro no 
art. 99 da Lei n9 5584/70.

■Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-3662/88.0
Recorrente: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF.
Advogado: Dr. Abner Waldivino de Araújo.
Recorrido: NYTHAMAR HILÃRIO FERNANDES DE OLIVEIRA.
Advogado: Dr. Nythamar H. F. de Oliveira.

D E S P A C HO
Conforme se ve às fls. 143 a 146-v, a presente revista está 

prejudicada, pois a Recorrente, na execução provisória, decidiu pagar
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ao Recorrido o crédito que lhe fora reconhecido pelas decisões origina 
rias, acrescido dos juros e correção monetária calculados às fls. 141. 

Sendo assim, devolvam-se os autos à instância de origem, para
os devidos fins.

Publique-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

RR-12/89.0 Regj ao

Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogado : Dr. Sérgio L. Martin
Recorrida : VERGINIA DA PURIFICAÇÃO DAS NEVES
Advogado : Dr. Darmy Mendonça

DESPACHO
0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, através 

de sua Quinta Turma, negou provimento ao recurso da empresa na aplica- 
ção do Enunciado n9 168'desta Colenda Corte, no que se refere ao tema 
prescr i c i ona 1 . No mais, confirmou, também, a respeitável decisão de prj_ 
meiro grau. Daí a revista da ré, ãs fls. 84, pedida por ambas as al;- 
heas do artigo 896 e sustentando, prel i mi na rmente, a i napl 1 cab 11 i dade _ 
ã hipótese do Enunciado n9 168 da Súmula da_Corte, entendendo,ao contra^ 
rio,aplicável o Enunciado n9 198 da mesma Sumu a. Em longas e brilhan
tes razões, sustenta a tese da prescrição total em todasas demandas do 
trabalho e apresentando divergência as fls. 89/91. No mérito sustenta 
os termos de sua contestação. _ nnn

Admitida a revista pelo respeitável despacho de fls. 100, e com as 
contra-razões recursais ãs fls. 102 e seguintes sobem os autos a esta 
Corte, onde, ãs fls. 110, me são redistribuídos. Ocorre que a presente re 
vista não tem condições de prosperar. E que no caso,o Regional aplicou 
o Enunciado n9 168 deste Colendo Tribunal. Com efeito, havendo um dnrejp 
to pre-existente consumado, que se exterioriza no preenchimento pelo em 
pregado dos requisitos necessários a complementaçao de aposentadoria, 
a validade das parcelas sucessivas deriva da lesão continuada. Deste mo 
do, inatingível o núcleo do direito e sim, apenas as parcelas sucessi
vas. Estamos diante de um direito do qual decorrem.prestações sucessi
vas. Em assim sendo, não hã qve se falar em prescrição do artigo 11 da 
CLT porque o direito do qual decorre a complementaçao da pensão e im
prescindível uma vez que se trata de prestaçao de natureza alimentar.

0 assunto tem sido objeto de reiterados pronunciamentos dos nossos 
Tribunais e, recentemente o Colendo TST firmou o seguinte entendimento: 
",rE parcial , e não-total, a prescrição das parcelas de complementação de 
aposentadoria, pois não houve ato patronal negando direito, mas lesão 
continuada, praticada a cada prestaçao em forma irregular prejudicial 
ao empregado jubilado. 0s Enunciados n9s 168 e 198 erigem^ como regra , 
a prescrição parcial no direito do trabalho e,como exceção, a total^ , 
quando o ato lesivo é único. Não prescreve o direito a complementação 
de aposentadoria no caso em que o empregado somente requereu a vantagem 
após 14 anos sem gozo do benefício prev1denciario. Prescrevem apenas as 
prestações pretéritas ao biênio demarcado pela propositura da açao.pois 
o direito principal é a aposentadoria e, sendo complementaçao acessória, 
impõe-se o mesmo tratamento jurídico. Revista conhecida e provida face 
ao Enunciado n9 168 do TST. (TST- 2? T., Rei. Min. Prates de Macedo , 
RR-9897/85.6 - DJ. de 3.04.87. pag. 5896).

"PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇAO DE PENSÃO.
0 fato de a controvérsia girar em torno da simples ausência da viú

va no guichê da empresa, por alguns anos, para receber a complementação 
de pensão prevista no contrato detrabalho do falecido marido, conduz ã 
certeza de ser parcial a prescrição. A relação jurídica é de débito per 
nanente projetando-se no tempo e as diferenças vencidas, mes a mes, con 
substanciam direito principal e nao acessório- artigos 58 e 167 do Codi 
go Civil. RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO IMEDIATO PELO PLENO - As Tur
vas são o Tribunal fracionado, objetivando a agilização dos trabalhos, 
íntre aquelas e este nao hã grau de jurisdição. A matéria versada na re 
vista que a Turma teve por prejudicada, face ao pronunciamento da pre? 
crição total, pode e deve ser julgada de imediato pelo Pleno quando es
te vio ifiia que se encontra suplantada por jurisprudência predominante 
sumulada. Mostra-se ilogiço o retorno a verdadeira "via crucis" e, por
tanto, a volta dos autos ã Turma para que esta, simplesmente, homenageie 
i Súmula da Corte - Intel igencia do artiqo 157 do Regimento Interno. 
ESI. E,RR 21118/82. Ac. TP 1816/87 - Rei. Designado Min. Marco Aurélio - 
’or maioria - Publicado em sessão de 10.09.87. Decisória Trabalhista 
f e v e1 ei t o de 10 88.

rRISCHIÇAO - DIHL1I0 l’A 11< 1MON 1 AL PRESTAÇOLS SUCLSSIVAS
Ato único, nulo ou anulãvel. A infringência a direitos patrimoniais- 

jue se satisfazem em prestações sucessivas renova-se ao vencimento de 
cada uma destas, independentemente de se identificar como ato único o 
-motivo ou causa que levou o empregador ao i na di mpl emen to. 0 artigo 11 
cia CLT não distingue entre atos' nulos ou anuláveis, mesmo porque sendo 
de ordem pública as normas de proteção ao salário, nulos seriam quais
quer atos que as infringissem, e, assim, a prescrição praticamente dei
xaria de existir. Irrelevante, pois, a indagação quanto ã existência de 
,ato único, nulo ou anulãvel, nestes casos, pois, de qualquer maneira ,' 
poderã haver a prescrição mas de cada parcela, e não do direito em si 
mesmo. TST SP 29 R. - Proc. R0 02860158035 - Ac. n9 02880006540 - Rei. , 
Juiz Vantuil Abdala - por maioria - publ. no DOE SP de 27.01.88, pãg... 
40."

Consequentemente, estando a decisão atacada em plena harmonia com_o 
Enunciado desta Corte, não hã campo para a impetração da revista, razão 
pela qual, com, fundamento no artigo 99 da Lei 5584/70, e, ainda, com 
aspeque no próprio verbete que fundamentou a decisão recorrida, nego 
prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Intime-se.

RR-32/89.6 29 Região
Recorrente: ANTONI0R0DRIGUES LIMA
Advogado : Dr. José A. Rodrigues Jr.
Recorrida : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
Advogada : Dra. Célia Maria Soares

■ - i • DESPACHO
0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalhp da Segunda Região, através, 

de sua Quinta Turma, por unanimidade de vótos,negou provimento ao recur 
so do autor, que se rebelava contra a não condenação, da empresa ao pagã 
mento dos honorários do perito assistente.

Entendeu o Egrégio Regional que a indicação do perito assistente ê 
faculdade cujo ônus recai sobre quem a faz, sendo inaplicável o artigo 
20 do Código de Processo Civil.

Daí a revista do autor, ãs fls. 111, com fundamento em ambas as alj 
neas do artigo 896 da CLT, sustentando na forma do artigo 769 da CLT,que õ 
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste. 
Nestas condições, a aplicação do artigo 20 do CPC resulta inquestioná
vel pelas circunstâncias de não ser incompatível com o processò do tra
balho.

Apresen ta , _ainda, divergência ãs fls. 113 sobre a tese que sustenta.
A revista ê admitida pelo respeitável despacho de fls. 121, diante 

de uma possível violação do referido artigo do CPC, e com as contra-ra- 
zoes de fls. 123 e seguintes, sobem os autos a esta Egrégia Corte, onde 
ãs fls. 131, os autos me são distribuídos.

Ocorre que a presente revista não tem fundamento para prosperar,ape 
sar de todo esforço do i 1 u stre patrono da recorrente, pois sua pretensão 
não encontra respaldo na jurisprudência laborai vigente. .Certo é tam
bém que os acórdaos reproduzidos como paradigmas ãs razões de recorrer 
do obreiro, defendem posições totalmente ultrapassadas, posto que a par 
tir de 1982 as Cortes trabalhistas vêm firmando jurisprudência no sentT 
do diametra1mente oposto conforme ficouconsignado nas contra-razões dã 
recurso ordinário, manifestados pela recorrida, e como se depreende da: 
decisões que aqui são reproduz i das:Diante do disposto no artigo 195 , 
§ 29 da CLT, se qualquer das partes resolver indicar assistente, deverã 
arcar com essa despesa, ainda que se trate de litigante vencedor, jã 
que-o princípio da sucumbência não se aplica no processo traba1hista,co 
mo ocorre inclusive, com os honorários de advogado, conforme súmula 11 
que acolho" (Ac. 39 T 8088/85 - TRT/SP 781'6/84 . Rei. José Henrique Mar
condes Machado. DJ. de 21.06.85).

"Cabe ã parte gue indicou perito assistente arcar com o ônus de seu 
pagamento. 0 principo da sucumbência não se aplica neste caso" (TRT 
39 Região. T., Proc. RO-3138/83; Rei. Juíza Sonia Maria de Azevedo; DJ 
MG, de 27.04.84). t

"0s honorários do perito assistente, na esfera processual específi
ca do trabalho, são pagos, em qualquer caso, pela parte que o indicou . 
Tendo em vista a sistemática do processo do trabalho, não tem aplicação 
o disposto no § 29 do artigo 20 do CPC, por incompatível. Não só a indi^ 
caçãodo perito assistente é facultativa, como o litigante obreiro não 
poderã arcar com ônus não previstos especificamente nas regras do pro
cesso do trabalho ã vista de sua inferioridade econômica.

Provimento ao recurso para excluir da condenação os honorários do 
perito assistente indicado pela parte adversa" (TRT - 39 Reg. 19 T.Proc. 
RO-1429/83, julgado em 30.04.84; Rei. Juiz Vieira de Mello).

"Cada parte pagarã a remuneração do assistente técnico que houver 
indicado; a de perito será paga pela parte que houver requerido o exame, 
ou polo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de 
ofUto pelo juiz. Revista conhecida e provida" (TST, 29 T, Proc. RR... 
RR-417/83; Min. Nelson Tapajós , DJ, de 03.08.84).

"0s honorários do assistente de perito competem ã parte que o indi- 
<ar" (IM- 19 I Pro< . RR-4882/81 ; Rei. Min. Alves de Almeida; l>.I, de 
0 7.05.8;').

"Cada parte pagara a remuneração do assistente técnico que houver 
indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, 
ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinada de 
ofício pelo juiz. Improcede, pois, a condenação da empresa em pagar os 
honorários do assistente técnico do reclamante." (TST- 29T- Proc. RR- 
RR-2360/82 , Rei. Min. Nelson Tapajós; DJ. de 17.12.82)."

Ademais,_o entendimento sufragado no recurso de revista apresentado 
pelo autor não se coaduna com os preceitos basilares do Direito Laborai 
Dãtrio, principa1mepte pelo fato de o artigo 20 do Código de Proce^ 
so Civil, expressamente invocado pelo Recorrente, referir-se diretamen
te ao chamado "princípio de sucumbência"; o qua1,efetivamente,não exis
te junto ã esta Justiça Especializada, mãxime, com a finalidade de evi
tar que o empregado, quando vencido na demanda, suporte o ônus do paga
mento dos honorários dos assistentes técnicos dos empregadores.

Ante o exposto, e tendo em vista a reiterada jurisprudência deste 
Tribunal a respeito, e considerando, ainda, que o artigo 20 do CPC não 
foi vio 1 a do,porque inaplicável no caso, com fundamento na Lei 5584/70 e 
:om apoio no Enunciado n9 42 da Súmula da Corte, denego seguimento a re 
vista.;

Publique-se.
I nt i me-fie ,

Brasília, 16 de fevereiro dê' :1989

MINISTRO C.' A. BARATA SILVA
Relator

RR-33/89,4

Recorrente: COBRASMA S/A
Advogado : Dr. Esterlino P. de Souza 
Recorrido : OTÃVIO NETO SANITA 
Advogado : Dr. Conrado Del Papa

29 Região

DESPACHO
0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, através 

Brasília 16 de fevereiro de 1989 de sua Quinta Turma, deu provimento ao recurso do autor para,reformando
' a decisão verticular,condenar a reclamada a pagar ao reclamante os pe

didos das letras "a" e "b" da inicial, conforme jã estã apurado em exe- 
MINISTRO C. A. BARATA SILVA cução de sentença. Disse o Regional que: "afirma o recorrente "que a re-

Relator corrida em sua defesa alegou que o recorrente jamais substituiu o Sr.
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Marcílio Cândido da Silva, entretanto as testemunhas ouvidas, inclusive 
o próprio sub stitu ido .foram seguras e objetivas, não apresentando con
tradições como pretende o MM. Juízo "a quo"." E mais adiante: "...dessa 
forma, razão assiste ao recorrente, ao pretender ser efetivado na fun
ção exercida pela pessoa que substituia automaticamente, tendo-a E. Juji 
ta se equivocado ao entender tratar-se de pedido de "equiparação sala- 
r i a 1 "."

De tal decisão pede revista a ré, ãs fls. 96, com embasamento em 
ambas as alíneas do artigo 896 da CLT. Sustenta que realmente a revista 
é cabível, de acordo com o citado dispositivo legal, apresentando dive£ 
gência no que se refere ã tese de que nao é substituto, porém sucessor, 
o empregado designado para ocupar o lugar de outro que se desligou da 
empresa.

A revista é admitida pelo respeitável despacho de fls. 104 e sem 
,contra-razões sobem os autos a esta Egrégio Corte, onde me são distri
buídos.

Ocorre que,rigorosamente,a matéria discutida nos autos é fãtica.Quer 
a empresa,através de sua revista,fazer crer que equivocou-seo Tribunal 
quando entendeu que o pedido do reclamante era de substituição e não 
de equiparação salarial, como entendeu a meritíssima_Junta. Para con
cluir diversa mente daquilo que foi decidido pelo Egrégio_Tribunal Regi o 
nal.necessário seria o reexame de fatos e provas, o que é vedado_nesta 
Instância Recursal, a teor do que dispõe o Enunciado n9 126 da Súmula 
da Corte. _ u

, Por outro lado, a divergência apontada na revista diz respeito â 
tese não ventilada no acõrdao, pois ali se afirma que soube-se que hou
ve substituições durante a vigência de contrato de ambos os_traba 1hado- 
res, ao passo que a divergência apontada refere-se ã sucessão de traba
lhador a outro que teria saído da empresa. Não ê,como se ve,a hipótese 
dos autos a determinar que a revista fique complementamente desampara
da e sem a devida fundamentação. E de notar-se ainda, que,_embora tenha 
sido pedida também pela alínea "b" do artigo 896 da CLT, não apontam as 
razões recursais nenhum dispositivo legal que tenha sido violado.Isto 
posto, e com fundamento no artigo 99 da Lei 5584, e baseado ainda, no 
Enunciado 126 da'Súmula desta Corte, denego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Intime-se

Brasília, 16 de fevereiro de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROC. RR-0133/89.9 -
Recorrentes - REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA E OUTRO
Advogada - Dra. Emerieide Odete Franco
Recorridos - ANTONIO CARLOS DA SILVA E OUTRO
Advogada - Dra. Lourdes Buzzoni Tambelli 

DESPACHO
O Egrégio Regional da Segunda Região, através de sua Quinta Turma, 

confirmando a sentença originária que julgou procedente a ação propos 
ta pelos autores negou provimento ao‘recurso ordinário dos reclamados 
com o seguinte fundamento:

"Desíle logo, quanto ao argumento de que descabido o litisconsór 
cio, tendo em vista a posição jurisprudencial que obriga os emprega 
dos a comprovarem a solidariedade na ação de conhecimento, é evidente 
a necessidade, no caso, de litisconsórcio. Ademais, a 1? reclamada é 
o Banco Real e a 2? a Cia. Real de Processamento de Dados. Nada mais' 
é preciso aduzir para repelir o argumento de que inexiste grupo econõ 
mico.

Por fim, pacífico que empregado de empresa de processamento de 
dados de grupo econômico bancário é igualmente bancário, como muito 
bem decidido pela MM. JCJ de origem."

Insurgem-se os demandados contra essa decisão, via de revista às 
fls. 218/223, com fulcro no art. 896, alíneas "a" e "b" da CLT, ale 
gando inaplicabilidade do Enunciado n9 239/TST. Acosta arestos para 
confronto jurisprudencial. . <•

O recurso foi recebido pelo despacho de fls. 224.
A revista não mereceu contrariedade.
Em que pese os argumentos expendidos pelo ora recorrente, o presen 

te recurso não merece prosperar, eis que o apelo encontra óbice nos 
Enunciados n9s 126 e 239 do TST, pois, para se concluir diversamente 
da decisão " a quo" ter-se-que-ia revolver fatôs e provas, o que nos 
é vedado, nessa fase processual, face à edição do referido Enunciado 
n9 126 do TST.

Diante do exposto, e com base nos verbetes sumulares n9s 126 e 239 
desta Corte e usando da;faculdade que me confere o art. 99 da Lei n9 
5584/70, nego prosseguimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

M.-1 50/89.3 23 Região
Recorrente: FUNDAÇAO FROMER DE PESQUISAS E CIÊNCIAS HUMANAS
Advogado : Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva
Recorrida : DÉBORA TASKER ANNENBERG
Advogado : Dr. Adionan Arlindo da Rocha Pitta

DESPACHO
de sua Quinta Tu rma depo i s°de1 re je i tt r^nre 1 ' Segunda Re9iS°. através 
da pela recorrente, no mérito, negou-lhe provimento" "ulldade ar9ui-

Sustentou o acordao que o fato do presidente dafnnHa ~
estar impossibilitado de comparecer ã audiência não elide a°nreC07ente 
fissão,por não se tratar de empresa individual, m^ d?F n a ã™ 
poderia ser representada por outro Diretor, ou até mesmo por um emo? 
ígado. Houve Embargos Declaratorios da atual recorrente, que foram reiei 
tados pelo acordão de fls. 157. J -

Daí a revista de fls. 158, com fundamento no artigo 896 da CLT, am 
bas as alíneas, por se entender que o motivo da ausência do diretor dá 
fundação estava perfeitamente justifica do,a impedir, consequentemente, 
a aplicação da pena de confissão. Entende-sé que teria sido violado o 
parágrafo único do artigo 843 da CLT, e se aponta divergência com os 
acórdãos citados nas razões recursais.

Admitida a revista pelo respeitável despacho de fls. 166, e com as 
contra-razões de fls. 171, sobem os autos a esta Egrégia Corte, onde 
ãs fls. 177, me são distribuídos.

Ocorre que a presente revista não tem condições de prosperar, sendo 
de certa maneira estranho o seu recebimento pelo despacho de fls. 166 
Realmente, não há divergência jurisprudencial, e não houve violação li
teral de lei. Até pelo contrário,~o Enunciado nÇ 122 desta Corte, justa 
mente embasou a respeitável decisão de Primeiro Grau, que foi ratifica
da pelo Egrégio Regional da Segunda Região, e o artigo 843 da CLT, tam
bém citado no Recurso de Revista como dispositivo legal violado, justa
mente foi o fundamento das decisões de Primeiro e Segundo Grau. Além dc 
que, a matéria no que se refere ã violação de lei, vem por mera inter
pretação, sendo.no caso, aplicãvel o Enunciado n9 121 da Súmula da Cortei 
que aqui invoco para negar seguimento ao recurso de revista. Saliente- 
-se que a revista está desfundamentada, sendo certo afirmar que a juriá 
prudência apontada nas razões recursais não satisfaz as exigências do 
Enunciado n9 38 da Súmula da Corte. Nestas condições, restando apenas 
a examinar a violência ã lei, necessário teria sido uma expressa demon^ 
tração da i nf r i ngênc ia, o que não ocorreu na hipótese. Nestas condições., 
com fundamento no Enunciado n9 121 da Súmula da Corte, e, ainda, com 
suporte também.no Enunciado n9 126, eis que para se decidir diversamen
te dever-se-ia revolver fatos e provas, denego prosseguimento ã revista

Publique-se.
Intime-se.’ .

Brasília, 16 de fevereiro de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-1'66/89.0 2? Região
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO BERNARDü DO CAMPO 
E DIADEMA

Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : WITTLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

D E SP A C HO
0 Egrégio Regional da 2? Região através de sua quinta Turma , confi£ 

mando a sentença originária que julgou improcedente a ação de cumpri
mento proposta pelo Sindicato, negou provimento ao recurso ordinãriodo 
demandante, com o seguinte entendimento:

"0 Sindicato recorrente relacionou ãs fls. 8, o nome de apenas 16 
(dezesseis) empregados matriculados na recorrida.
Dessa forma, nao logrou comprovar a existência dos 25 empregados na 
recorrida, em abril de 1985, como declara na inicial.
Deixando de provar requisito essencial a propositura da ação, ou S£ 
ja, a existência de mais de vinte empregados na empresa, não há co
mo reformar-se a r. decisão, eis que a multa seria consequência do 
descumprimento apontado."
0 Sindicato autor opôs embargos declaratorios, que foram unanimemen 

te rejeitados, por entender que não-havia qualquer omissão, contradi
ção ou obscurdidade a ser sanado no v. acórdão embargado.

Insurge-se o Sindicato contra essas decisões, via de revista, ãs 
fls. 122/124, com fulcro no art. 896, letra "b" da CLT, argüindo viola 
ção da cláusula 3.09 da Norma Coletiva. •

0 recurso foi recebido pelo despacho de fls. 125.
A revista não mereceu contrariedade.
Entretanto, a questão encontra-se preclusa, a teor do Enunciado n9 

184 da Súmula deste Colendo TST, por falta do devido prequestionamento, 
eis que'0 ora recorrente nao opôs embargos declaratorios para suprjr 
omissão quanto a alegada violaçao da cláusula 309 da Norma Coletiva.

Diante do exposto, e com bas-e no verbete Sumular 184 desta Corte e 
usando da faculdade que me confere o art. 99 da Lei n9 5584/70, nego 
prosseguimento ao presente recurso de revista.

1 n t ime - se .
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

CORREIÇÃO PARCIAL - TST N9 25226/88.7

Reclamante : RENATO JORGE FERNANDES VIEIRA
Advogado : Dr.Shiguer Sasahara
Reclamado : JUIZ PRESIDENTE DA MM. 41? JCJ/SP.

DESPACHO

1. Traga o interessado, em dez dias, cópia do ato atacado,
observando o disposto no artigo 830 da Consolidação das Leis do Traba
lho, e demais documentos imprescindíveis ã compreensão da hipótese,bem 
como instrumento de mandato que habilite o ilustre profissional da 
advocacia a representá-lo.
2. Antes, porém, retifique-se a autuação, porque Reclamado ,
ao que, até aqui, tudo indica, é o ilustre Juiz ARNALDO FAERMAN,Rela
tor, no Segundo Regional do MS n9 513/88.
3.. Publique-se.

Brasília, 18 de fevereiro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

sendo.no
tamb%25c3%25a9m.no
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RECLAMAÇÃO CORRE1CIONAL - TST N9 24739/88.0

Reclamante : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr.Gilson Ildefonso de Oliveira
Reclamado : EGRÉGIO TRT - 29 REGIÃO - SÃO PAULO

(Colcnda Oitava Turma)

DESPACHO

1. Recebidos os presentes autos de reclamação correicional
cm 16 de fevereiro de 1989, após o recesso da Justiça do Trabalho e as 
férias de janeiro.
2. Observe-se o disposto no § 19 do artigo 10 do Regimento
Interno desta Corregedoria, remetendo-se os autos ao Egrégio 29 Regio
nal para a manifestação cabível da 8? Turma (Reclamada), no prazo de 
cinco dias.
3. Publiquc-sc.

Brasília, 18 de fevereiro de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral


